
Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

DECRETO N° 11.472, DE 14 DE JUNHO DE 2022. 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
1.855,06. 

DIOGO SEGABINAZZI SIQUEIRA, Prefeito Municipal de Bento 
Gonçalves, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1° De conformidade com o disposto na Lei Municipal n°. 
6.779, de 09 de dezembro de 2021, fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 
1.855,06 (um mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais e seis centavos) destinado ao reforço 
das seguintes dotações orçamentárias: 
16 FUNDAÇÃO CASA DAS ARTES 
001 - FUNDAÇÃO CASA DAS ARTES 
16.001.0013.0392.0371.2261 - Manutenção da Formação Artística, Eventos Artísticos/ 
Culturais, Orquestra/Coro, Banda Marcial/Municipal. Apoio a projetos culturais. 
33.320.930.000.000.000.000 - Indenizações e restituições 	 1.855,06 
Recurso - 50050000 

Art. 2° Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos provenientes do superávit financeiro apurado nas fontes 
de recursos acima descritas. 

Art. 3° Este decreto entra em vigor nl  dat9,de sua publicação. 
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